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conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 26 Contabilização e Relato dos Planos 
de Benefícios de Reforma 

 
Esta Norma deve ser aplicada nas demonstrações financeiras dos planos de benefícios 
de reforma sempre que tais demonstrações financeiras forem preparadas. 
 
Planos de benefícios de reforma são acordos, pelos quais uma entidade proporciona 
benefícios aos empregados ou após a cessação do serviço (quer na forma de um 
rendimento anual ou como uma quantia total) quando tais benefícios, ou as 
contribuições para eles, puderem ser determinados ou estimados de antemão em 
relação à reforma a partir das cláusulas de um documento ou das práticas da entidade. 
 
As demonstrações financeiras de um plano de contribuição definida devem conter 
uma demonstração dos activos líquidos disponíveis para benefícios e uma descrição 
da política de constituição do fundo. 
 
As demonstrações financeiras de um plano de benefícios definidos deve conter ou:  
(a) uma demonstração que mostre: 

(i) os activos líquidos disponíveis para benefícios; 
(ii) o valor presente actuarial dos benefícios de reforma prometidos, 

distinguindo entre benefícios adquiridos e benefícios não adquiridos;  e 
(iii) o excesso ou o défice resultante; ou 

(b) uma demonstração dos activos líquidos disponíveis para benefícios incluindo 
ou: 
(i) uma nota a divulgar o valor presente actuarial dos benefícios de 

reforma prometidos, distinguindo entre benefícios adquiridos e 
benefícios não adquiridos;  ou 

(ii) uma referência a esta informação num relatório actuarial que a 
acompanhe. 

Se uma avaliação actuarial não tiver sido preparada à data das demonstrações 
financeiras, a avaliação mais recente deve ser usada como base e divulgada a data da 
avaliação. [Parágrafo 17] 
 
Para os fins do parágrafo 17, o valor presente actuarial dos benefícios de reforma 
prometidos deve ser baseado nos benefícios prometidos segundo as cláusulas do 
plano, sobre os serviços prestados até à data usando quer níveis de salário corrente 
quer níveis de salário projectado com divulgação da base usada.  O efeito de 
quaisquer alterações nos pressupostos actuariais que tenha tido um efeito significativo 
no valor presente actuarial dos benefícios de reforma prometidos deve também ser 
divulgado. 
 



As demonstrações financeiras devem explicar a relação entre o valor presente 
actuarial dos benefícios de reforma prometidos e os activos líquidos disponíveis para 
benefícios e a política da constituição do fundo de benefícios prometidos. 
 
Os investimentos do plano de benefícios de reforma devem ser escriturados pelo justo 
valor. No caso dos títulos negociáveis o justo valor é o valor de mercado. Quando 
sejam detidos investimentos do plano para os quais não seja possível uma estimativa 
do justo valor deve ser feita a divulgação da razão por que é que não é usado o justo 
valor. 
 
As demonstrações financeiras de um plano de benefícios de reforma, quer de 
benefícios definidos quer de contribuição definida, devem também conter as 
informações seguintes:  
(a) uma demonstração de alterações nos activos líquidos disponíveis para 

benefícios; 
(b) um resumo das políticas contabilísticas significativas; e 
(c) uma descrição do plano e os efeitos de quaisquer alterações no plano durante o 

período. 
 
 
 
 


